
INDICAÇÃO Nº 
416
, DE 2014

                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos no montante de R$ 100.000,00, necessários para a manutenção, aquisição de materiais e realização pequenas reformas na Casa da Criança, que presta assistência a crianças em situação de rua, desabrigo, migração e subnutrição, localizada no município de Boa Esperança do Sul. 
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação do recurso indicado, para a manutenção, a aquisição de materiais e a realização de pequenas reformas na Casa da criança de Boa Esperança do Sul.
A referida instituição de natureza filantrópica, presta assistência de excelência a crianças em situação de rua, desabrigo, migração e subnutrição, atendendo demanda crescente na região.

O atendimento ao solicitado é imprescindível, mormente agora em que a instituição em tela abriga um número significativo de crianças abandonadas que não têm famílias, contando, apenas com o amparo dos funcionários, alguns voluntários e doações recebidas pela Casa da Criança.

   O levantamento dos gastos necessários para suprir as ditas necessidades, foi realizado pela Prefeitura Municipal Boa Esperança do Sul e sua Coordenadoria de Assistência Social, que não dispõem de recursos para tal empreitada.

Atendida esta solicitação, estou certo de que um bem imensurável será prestado às crianças carentes de Boa Esperança do Sul atendidas pela Casa da Criança.
Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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